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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural, solicitam orientação quanto ao projeto de lei nº 86 de 2018, em situação assim descrita:
Ementa: Dispõe sobre o pagamento de honorários advocatícios de sucumbência aos advogados públicos nas causas em que for parte o município de Três Passos. 
Inicialmente destaca-se que compete ao Prefeito dispor sobre os honorários de sucumbência, nos termos do inciso XI do art. 87, da Lei Orgânica Município de Três Passos. 
Em relação ao mérito, primeiramente importa destacar que os honorários advocatícios são assegurados aos inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil – OAB pela prestação de serviço profissional, sejam convencionados, fixados por arbitramento judicial ou sucumbenciais, de acordo com o art. 22 da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, o Estatuto da Advocacia.

O caput do art. 85 do NCPC atribui expressamente ao advogado a titularidade dos honorários de sucumbência.

Igualmente em relação aos advogados públicos, o art. 85, § 19 tratou de estender tal direito ao determinar o seguinte:

Art. 85.  A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor.
(...)

§ 19.  Os advogados públicos perceberão honorários de sucumbência, nos termos da lei.
A parte final do dispositivo acima mencionado remete a matéria ao princípio da reserva legal. Dessa forma, atendendo ao disposto, visando regulamentar a matéria no Município, o Poder Executivo encaminhou a esta Casa Legislativa o presente Projeto de Lei. 

Ademais, considerando-se que os honorários advocatícios de sucumbência são estabelecidos em ação judicial pelo juiz ao prolatar a sua decisão, condenando a parte vencida ao pagamento em favor do advogado da parte vencedora, é oportuno lembrar que o Superior Tribunal de Justiça fixou entendimento de que os honorários advocatícios sucumbenciais, assim como os contratuais, possuem natureza alimentar, destinando-se ao sustento do advogado e sua família
, pois constituem a remuneração do serviço prestado pelo profissional que atuou regularmente no processo. 
Dessa forma, “a titularidade do direito a seu recebimento deve ser atribuída a todos os advogados que em algum momento, no curso processual, desempenharam seu mister”
. 

Os honorários sucumbenciais são verbas privadas pagas pelo vencido judicialmente. O ente federado pode funcionar como um meio de pagamento, apenas intermediando essa relação entre o devedor e o credor, para alcançar a verba a esse segundo, conforme determina o art. 4º da proposição. 
Ainda assim, é preciso reconhecer que o pagamento desses valores tem fundamentação legal própria (art. 85 do CPC/2015 e arts. 22 e 23 de EOAB) e origem em fonte diversa dos cofres públicos. Por essa razão, além de não haver previsão legal que sustente a apropriação dos honorários sucumbenciais pelo erário, para posterior pagamento a título remuneratório aos advogados públicos, há de se reconhecer o caráter autônomo, incerto e variável do seu pagamento, que não encontra óbice constitucional ou legal a sua acumulação com a remuneração do cargo. 
Conforme artigo 3º da proposição o pagamento da referida verba será realizado entre todos os advogados públicos que possuem a representação judicial da Fazenda Pública, não se estendendo aos inativos, licenciados ou suspensos, o que afasta a caracterização da vantagem funcional. Portanto, igualmente correto o disposto no art. 1º, §2º do Projeto de Lei em análise. 
Por fim, no que tange à vigência dos efeitos da Lei, previsto no art. 11 do PL, alerta-se que a lei deve regular situações presentes e futuras, não se admitindo a retroatividade de seus efeitos, salvo quando não gerar inovação de direito material, firme o inciso XXXVI do art. 5º da CF. 

Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade técnica do Projeto de Lei em análise, já que livre de vícios formal e material, devendo ser observada a recomendação desta orientação técnica em relação ao ar. 11.  

Três Passos, 6 de dezembro de 2018. 
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